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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. UNIDADE GESTORA 
 
1.1  - A Gerência de Cultura, vinculada à Diretoria de Programas Sociais (DPS), é a 
responsável pelo gerenciamento da ATA de Registro de Preços a ser firmado com a 
empresa vencedora do objeto do presente Termo de Referência – TR. 
 
1.2  - Os responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência são Ângelo Lima, 
professor II – Artes/ Música - Sesc Piedade e Fernanda Souza Pinheiro, professora II – 
Artes/ Música, apoio técnico de música da DPS. 

 
2. OBJETO 

 
2.1 - O presente Termo de Referência tem por finalidade especificar os requisitos e as 
condições técnicas mínimas para o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA FORMAÇÃO DO 
GRUPO DE CÂMARA RAKELLY NOGUEIRA DO SESC PIEDADE. 
 
2.2 - Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO, não 
podendo estar em estado de descontinuidade de fornecimento, suporte ou vida do fabricante 
na data de entrega das propostas. Não serão aceitos equipamentos usados ou 
recondicionados.  

 
3. JUSTIFICATIVA 

 
3.1 - Criado em 1946 e mantido pelos empresários do comércio, o Serviço Social do 
Comercio – Sesc, trabalha para ampliar e qualificar o acesso à Educação, Saúde, Cultura, 
Lazer e Assistência do trabalhador do comércio de bens, serviços e turismo e seus 
familiares, bem como da população em geral. Tem como missão promover ações 
socioeducativas que contribuam para o bem estar social e a qualidade de vida para uma 
sociedade justa e democrática. 
 
3.2 - Na Unidade Executiva do Sesc Piedade o trabalho desenvolvido na área de cultura 
vem sendo realizado através das aulas de teatro, música e dança. Ao longo desses anos 
foram criados alguns grupos artísticos a fim de promover uma experiência artística-
pedagógica com os alunos e ex-alunos da Unidade. Por volta do ano 2013 a professora de 
música Rakelly Nogueira (in memoriam) iniciou um trabalho de pesquisa e experimentação 
com o ensino de violino na referida Unidade, que culminou na criação do Grupo de Violinos 
do Sesc Piedade. 
 
3.3 - Esse grupo realizou apresentação em diversos eventos culturais e educacionais dentro 
da cidade de Jaboatão dos Guararapes, na região metropolitana do Recife e no interior do 
estado de Pernambuco. Porém em virtude do trágico acidente em 2020 envolvendo a 
professora Rakelly Nogueira o grupo passou a ser dirigido pelo professor Luan Lima que, 
junto aos demais professores da unidade, identificou a necessidade de reestruturar o 
projeto, dando resposta aos novos desafios resultantes da pandemia de COVID-19 e da 
rotatividade dos integrantes.  
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.4 - Diante desse cenário surgiu a ideia de formar um grupo de câmara, incorporando os 
alunos dos outros cursos de música da unidade (sopro, canto, percussão, violão e teclado), 
promovendo integração, inovação e democratização do acesso a esse fazer artístico. Para 
isso, ao longo do ano de 2022 foram realizadas reuniões de avaliação e planejamento entre 
gerências, equipe técnica e professores responsáveis pelo projeto a fim de estabelecer as 
estratégias de implementação e consolidação do grupo. Como resultado, iniciou-se no 
segundo semestre de 2022 uma nova etapa do com realização de aulas gratuitas (através 
do Programa de Comprometimento Gratuidade - PCG) de violino no Cine Teatro Samuel 
Campelo, localizado na região de Jaboatão Centro, firmando assim o compromisso e a 
responsabilidade social do Sesc, alinhados com as Diretrizes Gerais de Ação e o Plano 
Estratégico.  
 
3.5 - Para dar início a uma nova etapa de execução do projeto, e visando proporcionar 
condições para uma futura ampliação do grupo e criação de uma Orquestra de Câmara, 
identificou-se a necessidade de adquirir novos instrumentos que irão potencializar a 
estratégia pedagógica e as possibilidades de formação no Cine Teatro Samuel Campelo. A 
execução dessa etapa será assegurada por Ângelo Lima, coordenador pedagógico e 
professor, Natália Santana, professora, e Luan Lima, professor e diretor musical. 
 
3.6 - A modalidade de registro de preço faz-se necessária para futuras aquisições diante dos 
novos cenários de afirmação e continuidade das atividades do Grupo de Câmara Rakelly 
Nogueira. Este Registro de Preços fundamenta-se nas hipóteses previstas no art. 33 do 
Regulamento de Licitações e Contratos, RESOLUÇÃO SESC Nº 1.252/2012. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 
 
4.1 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade, 
acondicionamento, manuseio e transporte, em conformidade com as especificações 
técnicas, condições e detalhes descritos neste Termo de Referência e na tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE TOTAL  

ESTIMADA 

01 

VIOLINO 4/4 
FABRICADO COM MADEIRAS SÓLIDAS, SEM A UTILIZAÇÃO DE MADEIRA 
COMPENSADA/LAMINADA (LÂMINAS COMBINADAS). 
TAMPO: ABETO (SPRUCE)  
LATERAL E FUNDO (BACK & SIDE): MAPLE  
BRAÇO: MAPLE  
ESTANDARTE: BOXWOOD  
CRAVELHAS: BOXWOOD  
MICRO AFINAÇÃO: 4 CORDAS  
QUEIXEIRA: BOXWOOD  
ACABAMENTO: ENVERNIZADO  
ARCO: MADEIRA, CRINA 
COM ESTOJO E BREU INCLUSO 
ESPELHO: ÉBANO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE OU SIMILAR 

10 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE TOTAL  

ESTIMADA 

02 

VIOLINO 3/4 
FABRICADO COM MADEIRAS SÓLIDAS, SEM A UTILIZAÇÃO DE MADEIRA 
COMPENSADA/LAMINADA (LÂMINAS COMBINADAS). 
ESPECIFICAÇÃO:  
TAMPO: ABETO  
FUNDO: MAPLE (BIPARTIDO)  
LATERAIS: MAPLE BRAÇO: MAPLE  
ESPELHO: ÉBANO  
ESTANDARTE: BOXWOOD  
CRAVELHAS: BOXWOOD 
AFINAÇÃO: 4 CORDAS  
QUEIXEIRA: BOXWOOD  
ACABAMENTO: ENVERNIZADO  
ARCO: MADEIRA, CRINA 
COM ESTOJO E BREU INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE, OU SIMILAR 

08 

03 

VIOLA 4/4:  
FABRICADO COM MADEIRAS SÓLIDAS, SEM A UTILIZAÇÃO DE MADEIRA 
COMPENSADA/LAMINADA (LÂMINAS COMBINADAS). 
TAMPO: ABETO  
FUNDO: MAPLE (BIPARTIDO)  
LATERAIS: MAPLE  
BRAÇO: MAPLE  
ACABAMENTO: VERNIZ  
ESPELHO: ÉBANO  
QUEIXEIRA: BOXWOOD  
ESTANDARTE: BOXWOOD 
CRAVELHAS: BOXWOOD 
ARCO: MADEIRA, CRINA 
COM ESTOJO E BREU INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE OU SIMILAR 

06 

04 

VIOLONCELO 4/4:  
MADEIRA DO TAMPO: ABETO MACIÇO  
MADEIRA DA LATERAL, DO FUNDO E BRAÇO: ACERO (MAPLE)  
MADEIRA DO ESPELHO: ÉBANO  
BRAÇO: MAPLE  
ACABAMENTO: VERNIZ 
MADEIRA DOS ACESSÓRIOS (ESTANDARTE E CRAVELHAS): BOXWOOD  
ARCO: MADEIRA, CRINA 
COM CAPA E BREU INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE, OU SIMILAR 

06 

05 

CONTRABAIXO 
TAMPO: ABETO (SÓLIDO) 
FUNDO: FLAMED MAPLE (SÓLIDO) 
LATERAIS FLAMED MAPLE (SÓLIDO) 
BRAÇO: MAPLE 
ACABAMENTO: ENVELHECIDO OU VERNIZ 
ESPELHO: ÉBANO 
ESTANDARTE: ÉBANO 
CRAVELHAS: OPEN GEAR NIQUELADA 
ARCO: OCTOGONAL DE MADEIRA COM CRINA 
COM CAPA E BREU INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE, OU SIMILAR 

03 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE TOTAL  

ESTIMADA 

06 

CLARINETE BB 
CORPO: JACARANDÁ 
AFINAÇÃO: BB (SI BEMOL) 
CHAVES: 17 PRATEADAS 
PARAFUSOS: AÇO INOXIDÁVEL 
SISTEMA: SISTEMA BOEHM 
ACABAMENTO: ACETINADO 
COM ESTOJO INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE, OU SIMILAR 

05 

07 

FLAUTA TRANSVERSAL  
ACABAMENTO: ALPACA CHAPEADO A PRATA 
AFINAÇÃO: C (DÓ) 
CABEÇA: PRATA NÍQUEL 
CHAVES: FECHADAS 
MOLAS: AÇO INOXIDÁVEL 
RECURSOS: MECANISMO DE E 
SISTEMA: OFFSET G 
TIPO: TRANSVERSAL SOPRANO 
COM ESTOJO INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE, OU SIMILAR 

05 

08 

SAXOFONE ALTO EB 
ACABAMENTO: LAQUEADO 
AFINAÇÃO: EB (MI BEMOL) 
APOIO DE POLEGAR: REGULÁVEL 
CAMPANA: REMOVÍVEL 
PARAFUSOS: AÇO INOXIDÁVEL 
DIMENSÃO: SIB GRAVE ARTICULADO E CHAVE DE FÁ# AGUDO 
RECURSOS: PORTA LIRA 
COM ESTOJO INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE OU SIMILAR 

02 

09 

SAXOFONE TENOR BB 
ACABAMENTO: LAQUEADO 
AFINAÇÃO: BB (SI BEMOL) 
APOIO DE POLEGAR: REGULÁVEL 
CAMPANA: REMOVÍVEL 
PARAFUSOS: AÇO INOXIDÁVEL 
DIMENSÃO: SIB GRAVE ARTICULADO E CHAVE DE FÁ# AGUDO 
RECURSOS: PORTA LIRA 
COM ESTOJO INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: EAGLE OU SIMILAR 

01 

10 

CAIXA CLARA 
TAMANHO: 13 X 06” 
CASCO: 21MM (MIX DE TECA COM ARAUCÁRIA NO TOTAL DE 14 LÂMINAS) 
ACABAMENTO: NATURAL BRILHANTE 
PELE: EVANS AMERICANA 
AROS: POWER HOOP 2,3 MM AUTOMÁTICO 
CANOAS VINTAGE 
FERRAGENS CROMO  
BAG/CASE INCLUSO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: OLDERY OU SIMILAR 

01 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE TOTAL  

ESTIMADA 

11 

SURDO 
HARMÔNICOS CONTROLADOS; 
SISTEMA DE LEQUE HARMÔNICO; 
SISTEMA DE REFORÇO INTERNO; 
CORPO EM IMBUIA; 
FERRAGENS CROMADAS; 
PELE ANIMAL ESPECIAL COM ABAFADOR; 
PÉS COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO; 
DIMENSÕES: 18”X60CM; 
REFERÊNCIA: CONTEMPORÂNEA OU SIMILAR 

01 

12 

ALFAIA 
TAMANHO: 16 POLEGADAS X 40 CENTÍMETROS 
MODELO: INFANTIL E PROFISSIONAL 
MATERIAL DO CORPO: MADEIRA 
MATERIAL DA PELE: COURO 
QUANTIDADE DE AFINADORES: 9 DO TIPO SIMPLES 
COR DO CORPO: NATURAL 
COR DA PELE: NATURAL 
REFERÊNCIA: CONTEMPORÂNEA OU SIMILAR 

01 

13 

PIANO DIGITAL 
TECLADO: SCALED HAMMER ACTION KEYBOARD  
NÚMERO DE TECLAS: 88 
RESPOSTA AO TOQUE: 5 NÍVEIS DE SENSIBILIDADE  
POLIFONIA: 192 
RESSONÂNCIA DO ABAFADOR: 4 NÍVEIS, DESLIGADO 
RUÍDO DE AÇÃO DA TECLA: 4 NÍVEIS, DESLIGADO  
RUÍDO DO ABAFADOR: 4 NÍVEIS, DESLIGADO 
INE OUT: 2 (L/MONO, R), TOMADA PADRÃO 
PORTA USB: TIPO A, TIPO B 
ENTRADA DE ÁUDIO: MINITOMADA ESTÉREO 
PEDAL: 1 (ABAFADOR) 
CONECTOR PARA UNIDADE DE 3 PEDAIS 
PEDESTAL 
BANCO 
MARCAS DE REFERÊNCIA: YAMAHA, CASIO OU SIMILAR 

01 

 
4.2 - Serão aceitas ofertas de qualquer componente de especificação diferente da solicitada, 
desde que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, o 
desempenho, a operacionalidade ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado 
– conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente, incompatibilidade com 
qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais 
componentes ofertados.  
 
4.3 - Sendo Registro de Preços, o SESC-PE não se obriga a adquirir o objeto deste Termo 
de Referência, podendo realizar contratação com terceiros, sempre que se mostre mais 
vantajoso para a Entidade. 
 
5. CATÁLOGO, AMOSTRA OU SHOWROOM 
 
5.1 - A empresa arrematante deverá apresentar junto à proposta ajustada, catálogos, 
manuais técnicos, folheto/folder, desenhos técnicos ou qualquer outra informação gerada 
pelo fabricante dos produtos ofertados, em língua portuguesa, que contenham fotos e 
especificações detalhadas dos equipamentos, com informações suficientes para 
comprovação e verificação da especificação técnica solicitada no instrumento convocatório, 
conforme dispõe o art. 31 do CDC (Código de Defesa do Consumidor). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.1.1 - Caso os catálogos sejam impressos pela internet, somente serão considerados 
válidos quando for possível a averiguação completa e compatível com a descrição completa 
do objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante, informando a fonte do 
respectivo documento ou qualquer outra informação que possibilite a autenticidade do 
documento proposto. 
 
5.1.2 - Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações nas 
especificações originais do catálogo ofertado. 
 
5.1.3 - No caso de catálogos com diversos modelos, os proponentes deverão identificar qual 
a marca/modelo que estará ofertando. 
 
5.2 - DA AMOSTRA OU SHOWROOM: A área técnica do Sesc/DR-PE PODERÁ 
determinar, ao autor do lance classificado, como “ARREMATANTE” (menor lance) que 
entregue a(s) AMOSTRA(S) ou indique SHOWROOM para o item que o licitante tenha sido 
classificado, para análise do produto, conforme especificações técnicas descritas neste 
TERMO DE REFERÊNCIA, em até 03 (três) dias úteis, para empresas com sede na 
Região Metropolitana de Recife, a contar da data de solicitação formal feita pela Comissão 
Permanente de Licitação. Para as empresas localizadas fora da Região Metropolitana do 
Recife, o prazo para indicação de showroom será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da referida solicitação. 
 
5.2.1 - A amostra entregue para análise NÃO poderá ser computada pela empresa no 
quantitativo dos itens entregues em definitivo, e todas as despesas com o envio e devolução 
da amostra ou deslocamento do funcionário do Sesc/DR-PE ao showroom, caso este não 
seja realizado na Região Metropolitana do Recife, correrão por conta do licitante 
classificado. 
  
5.2.2 - A amostra, caso solicitada, deverá ser entregue no Edifício do Sesc, Rua Goiana, s/n 
– Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE. CEP: 54420-011. Aos cuidados de Ângelo Lima, 
Supervisão de Cultura da Unidade do Sesc Piedade. Horário para entrega: das 9h00min às 
12h00min e das 13h00min às 18h00min, de segunda a quinta-feira. No caso de showroom, o 
agendamento deverá ser realizado por meio dos seguintes e-mails: 
asferreira@sescpe.com.br (Ângelo Lima) e/ou fspinheiro@sescpe.com.br (Fernanda 
Pinheiro). 

 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
 
6.1 - A vigência da ATA será de 12 (doze) meses, com início a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, desde que pesquisa de mercado demonstre que o 
preço se mantém vantajoso, conforme o artigo 34 da Resolução Sesc Nº 1.252/2012.  
 
6.2 - Não haverá, ao final do período de vigência, no caso do não fornecimento total ou 
parcial do objeto, obrigação do Sesc/DR-PE no que diz respeito a ressarcimentos ou 
indenizações. 
 
7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.1  - Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

http://www.licitacoes-e.com.br/
asferreira@sescpe.com.br
fspinheiro@sescpe.com.br
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características com o objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de 01 
(um) ou mais atestado (s), emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O 
atestado, em papel timbrado do órgão ou empresa, inclusive com o nome e cargo do 
emitente, deverá informar se foi cumprido o prazo de entrega e se o emitente ficou satisfeito 
com a qualidade do produto ofertado.  
 
7.1.1 – O SESC/DR-PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das 
informações contidas nos Atestados de que trata o subitem acima. 

 
8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - A proposta deverá conter a descrição do equipamento, com a indicação de fabricante, 
marca, modelo ou linha, se houver, em atendimento a todas as características exigidas 
conforme este Termo de Referência. 
 
8.1.1 - A simples “repetição” do conjunto de especificações contidas neste Termo de 
Referência na proposta não garante o atendimento às especificações, devendo a empresa 
detalhar as características do produto ofertado. 
 
8.2 - A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como 
conter os preços unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas 
decimais após a vírgula, em algarismos e por extenso. 
 
8.3  - Nos preços apresentados deverão estar computadas todas as despesas que incidem 
sobre o objeto licitado, tais como frete, transporte, mão de obra, embalagens, carga e 
descarga, deslocamentos de pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e ainda quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
direta e/ou indiretamente sobre o objeto deste Termo de Referência. 
 
8.4 - As empresas deverão concorrer com seus produtos de linha que mais se adequem às 
especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. Variações nos critérios de 
similaridade serão avaliados pelo corpo técnico do SESC-PE, antes da homologação do 
resultado. 
 
8.5 - A área técnica do SESC-PE se resguarda do direito de eventualmente fazer testes nos 
produtos para se certificar de que estejam presentes todas as informações exigidas neste 
Termo de Referência. 
 
8.6 - Os equipamentos devem estar em conformidade com a legislação pertinente em vigor. 

 
9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
9.1 - Prazo e local de entrega: A entrega deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos contados da data do envio do Pedido de Compra (PC) emitido pela Coordenação de 
Compras do SESC-PE, sem custo adicional, devendo ser entregue no Cine Teatro Samuel 
Campelo, localizado na Praça Nossa Senhora do Rosário, 510, Centro, Jaboatão dos 
Guararapes – PE. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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9.2 - Os equipamentos físicos deverão ser entregues devidamente acondicionados em 
embalagens adequadas, que utilizem, preferencialmente, materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 
 

9.3 - O material deverá ser entregue em perfeito estado, em plenas condições de uso, e será 

recebido:  
 
a)  Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade 
dos produtos com as especificações;  
 
b)  Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a conferência, verificação das 
especificações, qualidade e conformidade dos produtos entregues com a proposta 
apresentada.  
 
9.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante pela 
veracidade das informações e pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo a mesma, 
substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para o SESC-PE, 
qualquer produto que não atenda às especificações ou apresente defeito de fabricação ou 
baixa qualidade, sob pena de ser considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das 
penalidades previstas no edital. 
 
9.5 - O SESC/PE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
10. DA ASSISTÊNCIA E SUPORTE TÉCNICOS 
 
10.1 - Para os todos os itens o licitante deverá informar os dados do Prestador do serviço, 
indicando o nome da empresa, endereço e telefone, preferencialmente na Região 
Metropolitana do Recife, que realize serviços de assistência técnica para os equipamentos, 
durante o período de garantia, ou qualquer outro meio de prova. O descumprimento deste 
item poderá acarretar na desclassificação do licitante.  
 

11. DA GARANTIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  
 

11.1 - Para todos os itens, mínimo de 3 (três) meses, sem ônus para ao CONTRATANTE; 
 
11.2 - As despesas com a retirada e envio dos equipamentos para reparo bem como a 
substituição de qualquer parte ou peça que apresente defeito durante o período de garantia 
correrão por conta da empresa contratada não cabendo quaisquer ônus para o SESC-PE. 
 
12. DO PAGAMENTO  

 
12.1 - Os pagamentos serão efetuados a partir da data da apresentação da nota fiscal, que 
deverá ser entregue até o vigésimo dia útil de cada mês da data de emissão e com 
vencimento para o dia 10 do mês subsequente, nas seguintes condições:  
 
12.2 - A Nota Fiscal deverá conter a descrição completa dos produtos entregues, bem como 
os seus preços unitários e totais, e deverá estar acompanhada das certidões de 
Regularidade Fiscal, perante a Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo 
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de Serviço. 
 
12.3 - Os pagamentos sofrerão as retenções de impostos, conforme legislação vigente. 
 
12.4 - Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em 
virtude de penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar avarias no ato da 
entrega, não será efetuado nenhum pagamento à CONTRATADA referente à parcela 
inadimplida. 
 
12.5 - O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, substituído o produto 
avariado em decorrência de problemas na entrega, tais como: extravios, falhas, etc. 
 
12.6 - Se a contratada der causa ao atraso do pagamento, será contado um novo prazo para 
sua efetuação, o qual consistirá em no mesmo prazo antes concedido. 
  
12.7 - Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituições de Crédito. 
 
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
13.1 - Durante a vigência desta Ata, a sua gestão caberá ao funcionário Ângelo Lima 
Pinheiro, supervisor de cultura do Sesc Piedade.  
 
13.2 - A funcionária Fernanda Pinheiro, apoio técnico de música da gerência de cultura, será 
a fiscal técnico.  
 
13.3 - Caso haja qualquer alteração quanto ao gestor desta ata; quanto ao fiscal técnico e/ou 
quanto ao fiscal administrativo da CONTRATANTE, o novo gestor; o novo fiscal técnico e/ou 
o novo fiscal administrativo deverá assinar o Termo de Responsabilidade pela gestão e 
fiscalização da ata nos mesmos moldes do anexo a este Instrumento. A CONTRATANTE 
comunicará esta alteração através de ofício para a CONTRATADA. 

 
14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO  DO ETERMO DE REFERÊNCIA 

 
14.1 - São responsáveis, pela elaboração deste Termo de Referência, Fernanda Pinheiro e 
Ângelo Lima.  
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